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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.320 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025.

DECLARA COMO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ A 
“FESTA DO SENHOR DIVINO ESPÍRITO SANTO”, DA CATEDRAL BASÍLICA DO SENHOR 
BOM JESUS DE CUIABÁ, ARQUIDIOCESE DE CUIABÁ.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Cuiabá a 
“Festa do Senhor Divino Espírito Santo”, da Catedral Basílica do Senhor Bom Jesus de 
Cuiabá, Arquidiocese de Cuiabá. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 11 de agosto de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

Ato

ATO GP Nº 2158/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, AMANDA FREITAS FERREIRA SILVA, para exercer o cargo comissionado 
de Gestão, Direção e Assessoramento de Coordenador Técnico de Licitações e 
Contratos, Simbologia GDA- 7 na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, a partir 
de 12/08/2025. 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100320039003700310036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




